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DISPÕE SOBRE A  EXIGÊNCIA  DEDISPÕE SOBRE A  EXIGÊNCIA  DE
UTILIZA ÇÃ O DE NOTAS FISCA ISUTILIZA ÇÃ O DE NOTAS FISCA IS
ELETRÔNICA S (NF-E) NASELETRÔNICA S (NF-E) NAS
OPERA ÇÕES QUE ESPECIFICA  EOPERA ÇÕES QUE ESPECIFICA  E
DÁ  OUTRAS PROVIDÊNCIAS.DÁ  OUTRA S PROVIDÊNCIAS.

 
 

A  Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta: A  Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta: 

 

A rt. 1º. A rt. 1º. As pessoas jurídicas que recebem recursos oriundos de qualquer relação
jurídica com o Distrito Federal, ficam obrigadas a adquirir produtos e serviços somente em
estabelecimentos comerciais que emitam Nota Fiscal - NF-e. 

Parágrafo único: para efeito do disposto no caput, ficam excluídos os
Microempreendedores Individuais - MEI.

A rt. 2º.A rt. 2º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

A rt. 3º.A rt. 3º.  Revogam-se as disposições em contrário.

 

JUSTIFICA ÇÃOJUSTIFICA ÇÃ O

 

A presente proposição, resultante da reapresentação do Projeto de Lei 1395/2013, de
autoria do Deputado Chico Leite, onde objetiva  facilitar a fiscalização das prestações de
contas das pessoas jurídicas convenentes e beneficiadas por subvenções sociais do Governo
do Distrito Federal. 

A exigência de que as pessoas jurídicas que recebem recursos do Governo do Distrito
Federal sejam obrigadas a adquirir produtos e serviços de estabelecimentos comerciais que
utilizem a Nota Fiscal Eletrônica (NF-e) traz benefícios variados, como por exemplo:  redução
de custos de impressão e armazenagem de documentos fiscais;   planejamento da logística de
recepção de mercadorias pelo conhecimento antecipado da informação da NF-e, redução de
erros de escrituração; redução do consumo de papel, incentivo ao comércio eletrônico,
padronização dos relacionamentos eletrônicos;  facilitação da escrituração fiscal e
contábil; melhoria e redução no custo do processo de controle fiscal e diminuição da
sonegação. 

Contamos, pois, com o apoio dos ilustres Pares à nossa iniciativa.

 

Sala das sessões, em 
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DESPA CHO DESPACHO 

A Mesa Diretora para publicação (RICL, art. 153) e ao SPLSPL para indexações, em
seguida ao SACPSACP, para conhecimento e providências protocolares, informando que a matéria
tramitará, em análise de mérito, na CDESCTMA TCDESCTMA T (RICL, art. 69-B, “g”), em análise de mérito
e admissibilidade na CEOFCEOF (RICL, art. 64, II, “a”) e, em análise de admissibilidade na CCJCCJ
(RICL, art. 63, I).

 

 

Brasília, 27 de outubro de 2020
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